
Prefeitura Municipal da Serra 

LEI N9 1228/88 

o PREPEI'l'O MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESP:tRITO SAN'l'O usando 
de suas atribuições leqaia, faço saber que a cJtMARA MUNICIPAL 
DA SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Pica alterado o prazo fixado no Parágrafo único do 
Artigo 29 da Lei n9 1.195, de 01 de Marco de 1988 que 
autorizou a doação de área em fa'Yltr do Banco do Esta 
do do Esp!rito Santo S/A., para Ol(hum) ano a contar 
do Registro da Escritura de Doação. 

Art. 29 - Esta Lei entra em viqor na data da sua publicação, re 
vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 11 de Julho de 1988. 
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